
CÁLCULO DO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DE ENGENHEIRO, ARQUITETO, 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 

SISTEMA RETRIBUITÓRIO: Lei Complementar nº 540/1988 
CARGO: Engenheiro IV – SQC-III-QSAP 

 
Designado para responder pelo expediente do Núcleo Regional de Engenharia e 
Manutenção em cargo vago de Diretor Técnico I. 
 

 

 
 
ESPECIFICAÇÕES/CÁLCULO: 

SALÁRIO BASE: 

Determinada em Anexo, na classe de Engenheiro IV, (Lei Complementar nº 540/1988, com 
vencimentos e salários reclassificados pela Lei Complementar nº 1.168/2012) 
R$ 848,05 

 
 
SALÁRIO COMPLEMENTO 

Cálculo: Valor mensal fixado para a classe de Engenheiro IV (Salário Base) 

(A x B) 

Onde: 

A = 848,05 

B = 565,66% 

Total= R$ 4.797,07 

A = Valor mensal fixado para a classe em que o servidor estiver enquadrado 
B = Percentual de 565,66% 
 
 
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 

Cálculo: Coeficiente de 3,54 para a função de Diretor Técnico I 

(A x B) - C 

Onde: 

A = UBV R$ 100,00 

B = 3,54 

C = não consta 

Total= R$ 354,00 

3 
A = UBV R$ 100,00 
B = Coeficiente do cargo/função 

C = Eventuais parcelas incorporadas da gratificação de representação 

Folha Normal: 05/2014  Data de Pagamento: 06/06/2014 

DENOMINAÇÃO QUANT. PERÍODO VALOR 

SALÁRIO BASE - 05/2014 848,05 

SALÁRIO COMPL. LC 729/93 E 801/95 - 05/2014 4.797,07 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 3,54 05/2014 354,00 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 2 05/2014 564,51 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE – EFP - 05/2014 250,00 

IAMSPE 2 05/2014 -129,19 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - 05/2014 -841,49 

IAMSPE-AGREGADOS-LEI 11.125/2002 1 05/2014 -129,19 

CONTRIB. PREVID. 11% - LC 1012/2007 11 05/2014 -749,50 



ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: 

Cálculo: 2 quinquênios 

A x B 

Onde: 

A = Salário Base R$ 848,05 + Salário Complemento R$ 4.797,07= R$ 5.645,12 

B = 10% 

Total: R$ 564,51 

A = Salário base + Salário Complemento 
B = Número de quinquênio em porcentagem 

 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= R$ 100,00 

B= 2,5 

Total= R$ 250,00 

A= Unidade Básica de Valor R$ 100,00 
B= Coeficiente do Adicional de Periculosidade 

 

 

IAMSPE 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 848,05 + Salário Complemento R$ 4.797,07+ ATS R$ 564,51+ 

Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.459,63 

Total= R$ 129,19 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 

especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 

 



IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Cálculo: 

[(A-B-C)xD]-E 

 Onde: 

A= Salário Base R$ 848,05 + Salário Complemento R$ 4.797,07+ ATS R$ 564,51+ 

GR 354,00 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.813,63 

B= 749,50 

C= Não possui 

D=27,50% 

E= 826,15 

Total= R$ 841,49 

A = Remuneração tributável 
B = Contribuições para a Previdência Social (contribuição previdenciária ou INSS) e Pensão 

Alimentícia, se houver. 
C = Valor de Dedução por Dependente, se houver; 
D = Alíquota referente ao valor resultante de A-B-C; 
E = Parcela a deduzir do Imposto de Renda de acordo com a tabela progressiva. 
 
 
IAMSPE AGREGADOS 

Cálculo: 

A x 2% 

Onde: 

A= Salário Base R$ 848,05 + Salário Complemento R$ 4.797,07+ ATS R$ 564,51+ 

Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.459,63 

Total= R$ 129,19 

A= Valor dos vencimentos/salário, gratificações “pro labore”, gratificação relativa a regimes 

especiais de trabalho e outras vantagens pecuniárias, excetuadas as parcelas relativas a 
salário - família, salário - esposa, diárias de viagens, ajuda de custo, auxílio funeral, 
representação de qualquer natureza e equivalentes; 
 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Cálculo: 

A x B 

Onde: 

A= Salário Base R$ 848,05 + Salário Complemento R$ 4.797,07+ ATS R$ 564,51+ 

GR 354,00 + Adicional de Periculosidade R$ 250,00= R$ 6.813,63 

B= 11% 

Total= R$ 749,50 

A = Base de contribuição ou Salário-de-contribuição; 
B = Alíquota referente ao recolhimento da contribuição previdenciária ou ao INSS 

 

Nota: Não consta no demonstrativo de pagamento do servidor o valor da Designação em 

cargo vago de Diretor Técnico I, uma vez que com as reclassificações dos 

vencimentos/salários de Engenheiro, não há mais diferença de vencimentos no cálculo da 

Designação. 

 


